
 

 
 

 

ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

PROCESSO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA 

Nº 07.979732/2025 

CONVÊNIO Nº 979732/2025 
 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM ANDRÉ ARCOVERDE – FAA, entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.354.011/0012-19, com sede à Rua Sargento Vitor Hugo, nº 161, Bairro de Fátima, Valença/RJ, mantenedora do Hospital Escola Luiz 

Gioseffi Jannuzzi, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Análise Técnica das Propostas Recebidas no âmbito do Processo de 

Cotação de Preços - Divulgação Eletrônica, conforme previsto na legislação vigente e nas diretrizes do Sistema Transferegov.br. 

A presente análise observa as normas do Decreto nº 11.531/2023, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 033/2023, e subsidiariamente, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, respeitando os princípios da impessoalidade, isonomia, eficiência e economicidade. 

 

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço/Melhor Qualidade por Item, conforme estabelecido no Edital nº 07.979732/2025 e em seus anexos, considerando: 

conformidade técnica com o descritivo apresentado em edital. Qualidade e robustez da proposta apresentada. Preço compatível com o 

mercado e estabelecido no Plano de Trabalho do convênio. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS FORNECEDORES PARTICIPANTES, ANÁLISE E PARECER TÉCNICO: 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ITEM 01 - ANDADOR  QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

     

     

     

     

     

Parecer Técnico 
 

Item 01 – Andador: Não tivemos nenhuma proposta para o item 01. 

 
ITEM 02 - ARCO CIRÚRGICO: QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidad

e Técnica 

com o 

Descritivo e 

exigências 

do Edital. 

Valor (unitário e 

total) 
Análise Técnica 

GE HEALTHCARE DO 

BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

00.029.372/0002-21 

 

Sim 

 

Valor Unitário 

(R$ 1.107.000,00) 

Valor Total 

(R$ 1.107.000,00) 

A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital 



 

 
 

SIEMENS 

HEALTHCARE 

DIAGNÓSTICOS 

LTDA 

CNPJ: 

01.449.930/0006-02 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 1.281.300,00) 

Valor Total 

(R$ 1.281.300,00) 

A empresa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA foi 

desclassificada, apesar de atender aos requisitos técnicos, 

por apresentar proposta comercial com valor que excede o 

teto orçamentário definido pela instituição para este 

certame, tornando sua oferta economicamente inviável. 

VMI TECNOLOGIAS 

LTDA  

CNPJ: 

02.659.246/0001-03 
 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 450.000,00) 

Valor Total 

(R$ 450.000,00) 

 

A empresa VMI foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo 

técnico, o Arco Cirúrgico (Arco C) deveria possuir gerador com 

potência mínima de 15 kW e o detector de imagem digital (flat 

panel) do tipo CMOS, especificação de caráter obrigatório e 

eliminatório, estabelecida para garantir desempenho 

adequado, estabilidade operacional e qualidade de imagem 

compatível com a realização segura e eficiente dos 

procedimentos cirúrgicos previstos. 

Entretanto, conforme documentação técnica e ficha de 

especificações apresentadas pela proponente, o equipamento 

ofertado possui gerador com potência nominal de 8 kW, valor 

significativamente inferior ao mínimo exigido em edital. Tal 

divergência compromete o atendimento às exigências clínicas e 

operacionais estabelecidas, podendo resultar em limitação de 

uso, menor capacidade de penetração do feixe de raios X e 

prejuízo à qualidade diagnóstica das imagens. 

Sobre a tecnologia CMOS, que não ficou explícita na proposta, a 

opção por detectores com esta tecnologia é devido a tal 

tecnologia oferecer melhor qualidade de imagem com menor 

dose de radiação, maior 



 

 
 

sensibilidade e menor ruído eletrônico e maior alcance 

dinâmico em comparação ao silício amorfo, que exige doses 

mais altas para compensar sua menor eficiência. Eficiência 

Quântica de Detecção (DQE) maior em relação a detectores de 

silício amorfo (a-Si). Maior alcance dinâmico (High Dynamic 

Range - HDR) significa a capacidade de um detector capturar e 

diferenciar simultaneamente detalhes em áreas muito claras e 

muito escuras de uma imagem, sem perder informação. 

Dessa forma, a proposta apresentada pela empresa VMI não 

atende às especificações técnicas mínimas estabelecidas no 

edital, caracterizando inobservância aos requisitos 

obrigatórios, motivo pelo qual a empresa é DESCLASSIFICADA, 

em estrita observância aos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório, isonomia entre os licitantes e 

julgamento objetivo. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1° Lugar - A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

A empresa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA foi desclassificada, apesar de atender aos requisitos técnicos, por apresentar 

proposta comercial com valor que excede o teto orçamentário definido pela instituição para este certame, tornando sua oferta 

economicamente inviável. 

A empresa VMI MÉDICA foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo técnico, o Arco 

Cirúrgico deveria possuir gerador com potência mínima de 15 kW e detector de imagem digital (flat panel) do tipo CMOS, especificações de 

caráter obrigatório e eliminatório. No entanto, conforme documentação técnica apresentada, o equipamento ofertado possui gerador com 

potência de apenas 8 kW, valor significativamente inferior ao mínimo exigido, o que compromete a capacidade de penetração do feixe de 

raios X e a qualidade diagnóstica. Além disso, a proponente não comprovou o uso da tecnologia CMOS, requisito fundamental por oferecer 

maior Eficiência Quântica de Detecção (DQE) e maior alcance dinâmico (HDR) em comparação ao silício amorfo, garantindo melhor imagem 



 

 
 

com menor dose de radiação. 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL foi considerada plenamente apta, por atender integralmente 

tanto aos critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. Portanto, o equipamento ofertado por esta empresa foi 

o selecionado em 1° lugar. 

 

 
ITEM 03 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

V.S. COSTA & CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.286.960/0001-83 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 2.364,00) 

Valor Total 

(R$ 4.728,00) 

A empresa V.S. COSTA & CIA LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 



 

 
 

K.C.R. INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA  

CNPJ: 

09.251.627/0001-90 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 890,00) 

Valor Total 

(R$ 1.780,00) 

A empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 03 – Balança 

Antropométrica Adulto, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas previstas no edital/termo de referência. 

Concluiu-se que a empresa abaixo relacionada não atendeu integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foi 

desclassificada para o Item 03: 

● V.S. COSTA & CIA LTDA - CNPJ nº 05.286.960/0001-83. 

 

Desclassificada: A empresa V.S. COSTA & CIA LTDA. Apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital. Entretanto, o valor ofertado ultrapassou o teto estipulado pela instituição. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas: 

1º Lugar: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 09.251.627/0001-90. 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi considerada plenamente apta, 

por atender integralmente tanto aos critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. Portanto, o equipamento 

ofertado por esta empresa foi o selecionado em 1° lugar. 



 

 
 

 

 
ITEM 04 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

V.S. COSTA & CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.286.960/0001-83 

 

Sim 

Valor 

Unitário e 

Total 

(R$ 1.400,00) 

A empresa V.S.COSTA & CIA LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital.  

K.C.R. INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

CNPJ: 

09.251.627/0001-90  

Sim 

Valor 

Unitário e 

Total 

(R$ 730,00) 

A empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

Concluiu-se que a empresa abaixo relacionada não atendeu integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foi 

desclassificada para o Item 03: 

● V.S. COSTA & CIA LTDA - CNPJ nº 05.286.960/0001-83. 

 

Desclassificada: A empresa V.S. COSTA & CIA LTDA. Apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital. Entretanto, o valor ofertado ultrapassou o teto estipulado pela instituição. 



 

 
 

 

Após criteriosa avaliação técnica, constatou-se que as empresas: 

1º Lugar: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 09.251.627/0001-90 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi considerada plenamente apta, 

por atender integralmente tanto aos critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. Portanto, o equipamento 

ofertado por esta empresa foi o selecionado em 1° lugar. 

 
ITEM 05 - BISTURI ELÉTRICO (A PARTIR DE 151 W) QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

MEDICAL SUTURE 

COMÉRCIO DE 

MATERIAL 

CIRÚRGICO E 

HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 

02.376.490/0001-50 
 

Sim, com 

ressalvas. 

Valor unitário: 

R$ 32.400,00 

Valor total: R$ 

97.200,00 

A empresa MEDICAL SUTURE COMÉRCIO DE MATERIAL 

CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, a proposta foi classificada da seguinte forma: 

 

1° Lugar - MEDICAL SUTURE COMÉRCIO DE MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 02.376.490/0001-50 

 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa MEDICAL SUTURE COMÉRCIO DE MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR LTDA foi 

considerada plenamente apta, por atender integralmente tanto aos critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. 

Portanto, o equipamento ofertado por esta empresa foi o selecionado em 1° lugar. 

 



 

 
 

ITEM 06 - BOMBA INJETORA DE CONTRASTE QTD: 1 

Propostas Recebidas 

(Fornecedores - CNPJ) 
Foto (equipamento da proposta) 

Conformidad

e Técnica 

com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

1000medic Distribuidora 

Imp. Exp. de 

Medicamentos Ltda  

CNPJ: 05.993.698/0005-

30   

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 46.500,00) 

Valor Total 

(R$ 46.500,00) 

A empresa 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE 

MEDICAMENTOS LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

KONIMAGEM 

COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 

58.598.368/0001-83 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 120.000,00) 

Valor Total 

(R$ 120.000,00) 

A empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, a proposta foi classificada da seguinte forma: 

● 1° Lugar - A empresa 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

● A empresa KONIMAGEM COMERCIAL LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. Entretanto, o valor ofertado ultrapassou o teto estipulado pela instituição. 



 

 
 

Diante da análise, a proposta da empresa 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE MEDICAMENTOS LTDA foi considerada tecnicamente 

apta, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. 

 
ITEM 07 - CADEIRA OTORRINOLÓGICA QTD: 4 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

GIGANTE RECEM 

NASCIDO LTDA 

CNPJ: 

62.413.869/0001-15 

 

 
 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

13.775,00) 

Valor Total 

(R$ 

55.100,00) 

A empresa GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital.  



 

 
 

MAIS ETICA 

COMERCIAL 

CNPJ: 

29.795.338/0001-69 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

17.850,00) 

Valor Total 

(R$ 

71.400,00) 

A empresa MAIS ETICA COMERCIAL apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital.  

MARTEC MED 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS-

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

00.625.332/0001-61 

 

 

Valor 

Unitário 

(R$ 

14.800,00) 

Valor Total 

(R$ 

59.200,00) 

A empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 07 – Cadeira 

Otorrinológica, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas previstas no edital/termo de referência.Concluiu-se que 

as empresas abaixo relacionadas atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas: 

   1º Lugar: GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA - CNPJ nº 05.286.960/0001-83; 

   2º Lugar: MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 00.625.332/0001-61. 

   3º Lugar: MAIS ÉTICA COMERCIAL - CNPJ nº 09.251.627/0001-90; 

    



 

 
 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA / MAIS ÉTICA COMERCIAL / MARTEC MED INDUSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA foi considerada plenamente apta, por atender integralmente tanto aos 

critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. Portanto, o equipamento ofertado pela empresa GIGANTE RECEM 

NASCIDO LTDA foi o selecionado em 1° lugar. O equipamento ofertado pela empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA foi selecionado em 2º lugar e o equipamento ofertado pela empresa MAIS ÉTICA 

COMERCIAL em 3º lugar.  

 
ITEM 08 - CARDIOVERSOR QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

Cirúrgica São Felipe 

Produtos Para 

Saúde LTDA - CNPJ 

32.354.011/0012-19 

 

Não 

Valor Unitário: 

R$ 23.960,00 

Valor Total: 

R$ 23.960,00 

A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descritivo, o equipamento não deveria limitar a carga do 

equipamento em 50J para utilização em pacientes pediátricos, 

podendo chegar até a carga máxima de 360J, o equipamento 

ofertado limita a carga em 100J, conforme página 70 do 

manual do equipamento. Além disso, o edital solicita tela de 8 

polegadas e o equipamento ofertado possui tela de 7 

polegadas, conforme página 116 do manual do equipamento. 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-19 

 

Não 

Valor Unitário: 

R$ 32.000,00 

Valor Total: 

R$ 32.000,00 

A empresa INTER QUALITY foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, 

o equipamento deve possuir no mínimo 5 visualizações de 

formas de ondas, o equipamento enviado possui somente 4 

visualizações de formas de onda, conforme página II-2 do 

manual do equipamento. Ainda, o edital solicita que o 

equipamento tenha peso com bateria de no máximo 4.5kg, o 

equipamento enviado pela licitante possui peso de 8.2kg 

incluindo a bateria, conforme página II-1 do manual do 

equipamento, quase o dobro do solicitado. 



 

 
 

Instramed indústria 

médico hospitalar 

ltda - CNPJ 

90.909.631/0002-00 

 

Não 

Valor Unitário: 

R$ 19.990,00 

Valor Total: 

R$ 19.990,00 

A empresa INSTRAMED foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, 

o equipamento não deveria limitar a carga do equipamento em 

50J para utilização em pacientes pediátricos, podendo chegar 

até a carga máxima de 360J, o equipamento ofertado limita a 

carga em 50J, conforme página 262 do manual do 

equipamento. Ainda, o edital solicita que o equipamento tenha 

peso com bateria de no máximo 4.5kg, o equipamento enviado 

pela licitante possui peso de 6.6kg incluindo a bateria, 

conforme página 258 do manual do equipamento, quase o 

dobro do solicitado. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 08 – Cardioversor, 

verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência: 

● Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde LTDA – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

● Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

● Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda. – CNPJ nº 90.909.631/0002-00. 

Durante a avaliação, constatou-se que os equipamentos ofertados pelas referidas empresas apresentam inconformidades técnicas em 

relação aos requisitos mínimos estabelecidos para o Item 08 – Cardioversor, impossibilitando o atendimento pleno às necessidades 

operacionais e assistenciais previstas. 

Diante do exposto, opina-se pela desclassificação das propostas apresentadas pelas empresas supracitadas para o Item 08, por não 

atenderem às especificações técnicas exigidas, em conformidade com os critérios técnicos e normativos aplicáveis ao certame. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ITEM 09 - CARRO DE EMERGÊNCIA QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

79.805.263/0001-28 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

4.999,00) 

Valor Total 

(R$ 

4.999,00) 

A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA atendeu integralmente aos requisitos técnicos do 

edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, a proposta foi classificada da seguinte forma: 

● 1° Lugar - A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Diante da análise, a proposta da empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA foi considerada tecnicamente 

apta, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. 

 



 

 
 

ITEM 10 - ELETROENCEFALÓGRAFO QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

MAIS ÉTICA 

COMERCIAL LTDA, 

CNPJ 

29.795.338/0001-69 

 

Sim 

Valor 

Unitário: R$ 

71.877,00 

Valor Total: 

R$ 

71.877,00 

A empresa MAIS ÉTICA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

SS TOTAL CARE 

LTDA 

CNPJ:10.572.109/00

01-57 

 

Sim 

Valor 

Unitário: R$ 

70.350,00 

Valor Total: 

R$ 

70.350,00 

 

A empresa SS TOTAL CARE apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 



 

 
 

Celera Tecnologia 

em Equipamentos 

Médicos - CNPJ 

08.477.694/0001-64 

 

Sim 

Valor 

Unitário: R$ 

40.000,00 

Valor Total: 

R$ 

40.000,00 

 

A empresa CELERA TECNOLOGIA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 10 – 

Eletroencefalógrafo, verificou-se que as empresas abaixo relacionadas atenderam às especificações técnicas exigidas no edital/termo de 

referência: 

1º Lugar: Celera Tecnologia em Equipamentos Médicos – CNPJ nº 08.477.694/0001-64. 

2º Lugar: SS Total Care  LTDA – CNPJ nº 10.572.109/0001-57; 

3º Lugar: Mais Ética Comercial  LTDA – CNPJ nº 29.795.338/0001-69; 

Diante do exposto, opina-se pela classificação das empresas para o item 10 – Eletroencefalógrafo. Sendo assim, considerando o critério de 

menor preço por item, o equipamento ofertado pela empresa CELERA TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS foi o selecionado em 1° 

lugar, seguido pela empresa SS TOTAL CARE  LTDA em 2° lugar e em 3° lugar a empresa MAIS ÉTICA COMERCIAL LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

ITEM 11 - FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 BAUMER S.A 

CNPJ: 

61.374.161/0001-30 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 39.200,00) 

Valor Total 

(R$ 78.400,00) 

A empresa Baumer S.A apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital, com 

excessão de que havia a solicitação de fornecimento de 04 

manoplas autoclaváveis, porém, a empresa foi a única do pleito a 

não ofertar o total de itens. Sendo desclassificada por este motivo.  

 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

79.805.263/0001-28  

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 29.500,00) 

Valor Total 

(R$ 59.000,00) 

A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital. 

MARTEC MED 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS-

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 

00.625.332/0001-61  

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 13.300,00) 

Valor Total 

(R$ 26.600,00) 

A empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital. 



 

 
 

MEGA DENTAL IMP. 

EXP. E COM. DE 

PROD 

CNPJ: 

25.341.162/0001-14 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 15.148,98) 

Valor Total 

(R$ 30.297,96) 

A empresa MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PROD. apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital.  

MENDEL INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

20.102.553/0001-62  

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 17.830,00) 

Valor Total 

(R$ 35.660,00) 

A empresa MENDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 

OQTIS INDUSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

OQTIS INDUSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

47.806.382/0001-09  

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 20.300,00)  

Valor Total 

(R$ 40.600,00) 

A empresa Oqtis Indústria de Equipamentos Hospitalares Ltda 

apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

● 1° Lugar - A empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

● 2° Lugar - A empresa MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PROD apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital.  

● 3° Lugar - A MENDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

● 4° Lugar - A empresa OQTIS INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital.  



 

 
 

● 5º Lugar - A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

● A empresa BAUMER S.A foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, havia a 

solicitação de fornecimento de 04 manoplas autoclaváveis, porém, a empresa foi a única do pleito a não ofertar o total de itens.  

 

Diante da análise, as propostas das empresas MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA / 

MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PROD / MENDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / OQTIS 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES / KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA   foram consideradas 

tecnicamente aptas, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA a de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
ITEM 12 - FOCO CIRÚRGICO DE TETO QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

BAUMER S.A 

CNPJ: 

61.374.161/0001-30 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 79.980,00) 

Valor Total 

(R$ 159.960,00) 

O equipamento ofertado pela empresa Baumer foi 

desclassificado por não cumprir integralmente com a solicitação 

do descritivo presente no edital. Foi solicitado que o 

equipamento possuísse profundidade luminosa de no mínimo 

1150mm, enquanto o ofertado possui 1100mm. Foi solicitado 

que a vida útil das lâmpadas de led fosse de no mínimo 60.000 

horas, já o equipamento ofertado possui aproximadamente 

50.000 horas. Não incluiu o controle de parede e ofertou apenas 

02 manoplas, onde foi solicitado 05 unidades. 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

79.805.263/0001-28  

Não 

Valor Unitário 

(R$ 69.800,00) 

Valor Total 

(R$ 139.600,00) 

O equipamento ofertado pela empresa KSS comércio de 

indústria de equipamentos médico LTDA foi desclassificado por 

não cumprir integralmente com a solicitação do descritivo 

presente no edital. Foi solicitado que o equipamento possuísse 

painel de controle na parede com no mínimo os seguintes 

funções: ligar/desligar as cúpulas, ajustar a intensidade 

luminosa, modificar a temperatura de cor e controlar a luz 

ambiente. O equipamento ofertado possui apenas a função de 



 

 
 

liga/desliga pelo controle da parede incluso. 

V.S. COSTA & CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.286.960/0001-83 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 90.000,00) 

Valor Total 

(R$ 180.000,00) 

O equipamento ofertado pela empresa V.S. COSTA & CIA LTDA 

 foi desclassificado por não cumprir integralmente com a 

solicitação do descritivo presente no edital, pois copiou o 

descritivo do edital não deixando claro quais funções possuem 

no controle de parede e quantas manoplas serão entregues. 

INTER QUALITY 

REPRESENTAÇÕES 

LTDA - CNPJ 

32.354.011/0012-19 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 65.000,00) 

Valor Total 

(R$ 130.000,00) 

O equipamento ofertado pela empresa INTER QUALITY 

REPRESENTAÇÕES LTDA foi desclassificado por não cumprir 

integralmente com a solicitação do descritivo presente no edital. 

Foi solicitado que o equipamento possuísse painel de controle 

na parede com no mínimo os seguintes itens: ligar/desligar as 

cúpulas, ajustar a intensidade luminosa, modificar a 

temperatura de cor e controlar a luz ambiente. O equipamento 

ofertado possui apenas a função de liga/desliga na parede. Além 

disso, copiou o descritivo e precisa confirmar que seriam 

entregues a quantidade de manopla solicitada. 

MARTEC MED 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS-

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 

00.625.332/0001-61  

Não 

Valor Unitário 

(R$ 26.000,00) 

Valor Total 

(R$ 52.000,00) 

O equipamento ofertado pela empresa MARTEC MED 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-

HOSPITALARES LTDA foi desclassificado por não cumprir 

integralmente com a solicitação do descritivo presente no edital. 

Não informou quantos bulbos serão ofertados. Não ofertou 

controle de parede e não informou a quantidade de manoplas 

que seriam entregues. 

MEGA DENTAL IMP. 

EXP. E COM. DE 

PROD 

CNPJ: 

25.341.162/0001-14  

Não 

Valor Unitário 

(R$ 38.998,98) 

Valor Total 

(R$ 77.997,96) 

O equipamento ofertado pela empresa MEGA DENTAL IMP. EXP. 

E COM. DE PROD foi desclassificado por não cumprir 

integralmente com a solicitação do descritivo presente no edital. 

Foi solicitado que o equipamento possuísse painel de controle 

na parede com no mínimo os seguintes itens: ligar/desligar as 

cúpulas, ajustar a intensidade luminosa, modificar a 

temperatura de cor e controlar a luz ambiente. O equipamento 



 

 
 

ofertado possui apenas a função de liga/desliga na parede. 

MENDEL INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

20.102.553/0001-62 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 40.750,00 ) 

Valor Total 

(R$ 81.500,00) 

A empresa MENDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA não 

apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital, sendo desclassificada. 

Foi solicitado que o diâmetro de campo estivesse dentro da faixa 

de 20 a 25 cm, porém o máximo que esse modelo chega é de 15,1 

cm. Além disso, não deixou explicito quantas manoplas seriam 

entreguem junto aos equipamentos e também não deixou claro 

que seu controle na parede com todas as funções solicitadas 

estivesse incluso no preço ofertado. 

OQTIS INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

47.806.382/0001-09 
 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 55.000,00) 

Valor Total 

(R$ 110.000,00) 

O equipamento ofertado pela empresa OGTIS INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES cumpriu integralmente com a 

solicitação do descritivo presente no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

● 1ª Opção: A empresa OQTIS INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA foi a única empresa a atender integralmente aos 

requisitos do edital. 

● A empresa BAUMER S.A. foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital.  Conforme descritivo foi 

solicitado que o equipamento possuísse profundidade luminosa de no mínimo 1150mm, enquanto o ofertado possui 1100mm. Foi 

solicitado que a vida útil das lâmpadas de led fosse de no mínimo 60.000 horas, já o equipamento ofertado possui aproximadamente 

50.000 horas. Não incluiu o controle de parede e ofertou apenas 02 manoplas, onde foi solicitado 05 unidades. 

● A empresa KSS COMÉRCIO DE INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos 

requisitos do edital. Conforme o descritivo, o equipamento deverá possuir painel de controle na parede com no mínimo os seguintes 

itens: ligar/desligar as cúpulas, ajustar a intensidade luminosa, modificar a temperatura de cor e controlar a luz ambiente . O 

equipamento ofertado possui apenas a função de liga/desliga. 

● A empresa V.S. COSTA & CIA LTDA  foi desclassificado por não cumprir integralmente com a solicitação do descritivo presente no 

edital, pois copiou o descritivo do edital não deixando claro quais funções possuem no controle de parede e quantas manoplas 

serão entregues. 

● A empresa INTERQUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. 

Conforme o descritivo, o equipamento deverá possuir painel de controle na parede com no mínimo os seguintes itens: ligar/desligar 



 

 
 

as cúpulas, ajustar a intensidade luminosa, modificar a temperatura de cor e controlar a luz ambiente. O equipamento ofertado 

possui apenas a função de liga/desliga. Além disso, copiou o descritivo e precisa confirmar que seriam entregues a quantidade de 

manopla solicitada. 

● A empresa MARTEC MED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA foi desclassificado por não 

cumprir integralmente com a solicitação do descritivo presente no edital. Não informou quantos bulbos serão ofertados. Não 

ofertou controle de parede e não informou a quantidade de manoplas que seriam entregues. 

● A empresa MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PROD foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. 

Conforme o descritivo, o equipamento deverá possuir painel de controle na parede com no mínimo os seguintes itens: ligar/desligar 

as cúpulas, ajustar a intensidade luminosa, modificar a temperatura de cor e controlar a luz ambiente. O equipamento ofertado 

possui apenas a função de liga/desliga. 

● A empresa MENDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. Foi solicitado que o diâmetro de campo estivesse dentro da faixa de 20 a 25 cm, 

porém o máximo que esse modelo chega é de 15,1 cm. Além disso, não deixou explicito quantas manoplas seriam entreguem junto 

aos equipamentos e também não deixou claro que seu controle na parede com todas as funções solicitadas estivesse incluso no 

preço ofertado.  

Diante da análise, a proposta da empresa OQTIS INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA foi considerada tecnicamente apta, 

por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. 

 
ITEM 13 - MONITOR MULTIPARÂMETROS QTD: 6 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

Cirúrgica São Felipe 

Produtos Para 

Saúde LTDA - CNPJ 

32.354.011/0012-19 

 

Não 

Valor 

Unitário: R$ 

21.900,00 

Valor Total: 

R$ 

131.400,00 

A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descritivo, o equipamento deve possuir conectividade com 

Ventilador Pulmonar e Aparelho de Anestesia da mesma marca, 

proporcionando conectividade e integração de ambos com o 

prontuário eletrônico, a fabricante não possui ventilador 

pulmonar e aparelho de anestesia em seu portfólio no Brasil. 

Ainda, é solicitado capacidade de se conectar a central de 

monitorização de mesma marca, a fabricante não possui central 

de monitorização comercializada no Brasil. 



 

 
 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-19 

 

Não 

Valor 

Unitário: R$ 

27.000,00 

Valor Total: 

R$ 

162.000,00 

A empresa INTER QUALITY foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita bateria 

interna recarregável com autonomia de 300 minutos com uma 

única bateria, o monitor enviado possui, capacidade de 120 

minutos com apenas uma bateria, conforme página III-2 do 

manual do equipamento. 

Drager do Brasil 

LTDA - CNPJ: 

61.185.922/0001-05 

 

Sim 

Valor 

Unitário: R$ 

28.868,00 

Valor Total: 

R$ 

173.208,00 

A empresa DRAGER DO BRASIL LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

• 1º Lugar: A empresa DRAGER DO BRASIL LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital. 

• A empresa INTER QUALITY foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita bateria 

interna recarregável com autonomia de 300 minutos com uma única bateria, o monitor enviado possui, capacidade de 120 minutos 

com apenas uma bateria, conforme página III-2 do manual do equipamento. 

• A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descritivo, o equipamento deve possuir conectividade com Ventilador Pulmonar e Aparelho de Anestesia da mesma marca, 

proporcionando conectividade e integração de ambos com o prontuário eletrônico, a fabricante não possui ventilador pulmonar e 

aparelho de anestesia em seu portfólio no Brasil. Ainda, é solicitado capacidade de se conectar a central de monitorização de 

mesma marca, a fabricante não possui central de monitorização comercializada no Brasil. 

Diante da análise, a proposta da empresa DRAGER DO BRASIL LTDA foi considerada tecnicamente apta, por atender integralmente aos 

critérios estabelecidos no edital. 

 



 

 
 

ITEM 14 - SERRA/ PERFURADORA ÓSSEA (DRILL) QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

     

     

     

     

     

Parecer Técnico 
 

Item 14 – Serra / Perfurador ósseo: Não tivemos nenhuma proposta para o item 14. 

 
ITEM 15 - TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO (ACIMA DE 16 CANAIS ATÉ 80 CANAIS) QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

CANON MEDICAL 

SYSTEMS DO BRASIL 

LTDA 

CNPJ: 

46.563.938/0001-10 

 

Sim 

 

Valor Unitário 

(R$ 

2.215.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

2.215.000,00) 

1° Lugar - A empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com 

as especificações técnicas exigidas no edital. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica da proposta apresentada no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 15 – Tomógrafo 

Computadorizado, verificou-se que a empresa abaixo atendeu às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência: 



 

 
 

1º Lugar: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL – CNPJ nº 46.563.938/0001-10 

Diante da análise, a proposta da CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL foi considerada tecnicamente apta, por atender integralmente aos 

critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
ITEM 16 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO COM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 

GE HEALTHCARE DO 

BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

00.029.372/0002-21 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 

225.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

225.000,00) 

1° Lugar - A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital 



 

 
 

SINAL VITAL 

COMERCIAL DE 

PRODUTOS 

MÉDICOS E 

SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 

07.270.468/0001-45 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 

329.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

329.000,00) 

A empresa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA foi 

desclassificada, apesar de atender aos requisitos técnicos, por 

apresentar proposta comercial com valor que excede o teto 

orçamentário definido pela instituição para este certame, 

tornando sua oferta economicamente inviável. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1° Lugar - A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

A empresa SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA foi desclassificada, apesar de atender aos requisitos técnicos, por apresentar 

proposta comercial com valor que excede o teto orçamentário definido pela instituição para este certame, tornando sua oferta 

economicamente inviável. 

Diante da análise, apenas a proposta da empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL foi considerada plenamente apta, por atender integralmente 

tanto aos critérios técnicos estabelecidos quanto à viabilidade econômica do edital. Portanto, o equipamento ofertado por esta empresa foi 

o selecionado em 1° lugar. 

 

 
 

3. PARECER CONCLUSIVO 



 

 
 

Após análise técnica minuciosa das propostas apresentadas, considerando os critérios técnicos e econômicos estabelecidos, conclui-se pela 
aprovação das propostas que atenderam integralmente às exigências do edital, recomendando-se a continuidade do processo com os 
fornecedores classificados por item, conforme a análise acima. 
 
 
 

Valença-RJ, 09 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 

Lucas Muniz dos Reis  
Engenheiro Clínico e responsável pela análise técnica 

CPF nº 164.629.307-05 
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